
 

 

ANEXO 6.16.1 (A.2) AO MANUAL DO EMISSOR – PERFIL DO FUNDO 

 

 
 VECTIS RENDA RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO  

CNPJ nº 39.317.150/0001-69 

 

PERFIL DO FUNDO (15 de junho de 2021) 

 

Código de Negociação VCRR11 
 

Código ISIN BRVCRRCTF008 

     

Local de Atendimento 

aos Cotistas  

Na sede do 

Administrador, conforme 

abaixo indicado, bem 

como no website: 

www.brltrust.com.br 

 Jornal para 

publicações legais 
Não aplicável 

     

Data da Constituição 

do Fundo 
27 de novembro de 2020 

 Patrimônio Atual 

(R$) 
R$ 199.425.077,42  

     

Quantidade de cotas  

emitidas 
2.000.000  

 
Valor da cota (R$) R$ 99,71253871 

     

Data do registro na 

CVM 
15/01/2021  

 
Código CVM 0321005  

 

1.1.1.1.1 Administrador 

 

1.1.1.1.2 Diretor Responsável 
 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade com 
sede na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Iguatemi, nº 151 – 19º andar (parte), Itaim 
Bibi, inscrita no CNPJ sob o nº 13.486.793/0001-
42. 

 

Danilo Christófaro Barbieri  
Endereço: Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, 
CEP 01451-011, São Paulo - SP 
E-mail: fii@brltrust.com.br 

Telefone: (11) 3133-0350 

 

 

     

1.1.1.1.3 Características do Fundo 



 

 

O Fundo é uma comunhão de recursos constituída de acordo com a Lei nº 8.668/93, a Instrução CVM 

472, o Código Civil e demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, estando 

sujeito aos termos e condições do seu regulamento (“Regulamento”). 

O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado, portanto não admite o resgate de suas 

Cotas, podendo dele participar, na qualidade de cotistas, público em geral, qualificados ou não, sejam 

eles pessoas físicas ou jurídicas, fundos de investimento, entidades abertas ou fechadas de 

previdência complementar, regimes próprios de previdência social, ou quaisquer outros veículos de 

investimento, domiciliados ou com sede, conforme o caso, no Brasil e/ou no exterior, que busquem 

retorno de longo prazo, compatível com a Política de Investimento do Fundo, que aceitem os riscos 

inerentes a tal investimento e cujo perfil do investidor e/ou sua política de investimento possibilite o 

investimento em fundos de investimento imobiliários. 

O Fundo tem prazo de duração indeterminado. 

 
A constituição do Fundo foi formalizada por meio do “Instrumento Particular de Constituição do Klose 

– Fundo de Investimento Imobiliário”, celebrado pelo Administrador em 27 de novembro de 2020 

(“Instrumento de Constituição”), sendo posteriormente aditado por meio do “Instrumento Particular 

de Primeira Alteração do Regulamento do Klose – Fundo de Investimento Imobiliário”, celebrado em 

15 de janeiro de 2021, por meio do qual foram aprovados o Regulamento, os termos e condições da 

Emissão e da Oferta, dentre outros, posteriormente aditado por meio do “Instrumento Particular de 

Segunda Alteração do Regulamento do Vectis Renda Residencial Fundo De Investimento Imobiliário”, 

celebrado em 23 de fevereiro de 2021, e do “Instrumento Particular de Terceira Alteração do 

Regulamento do Vectis Renda Residencial Fundo De Investimento Imobiliário” em 26 de fevereiro de 

2021 o qual consolidou a versão vigente do Regulamento. (”Instrumento de Aprovação” e 

”Regulamento”, respectivamente).  
     

1.1.1.1.4 Objetivo e Política de Investimento do Fundo 

O Fundo tem por objetivo o investimento em empreendimentos imobiliários na forma prevista na 

Instrução CVM 472, preponderantemente – assim entendido como mais de 50% (cinquenta por cento) 

do patrimônio líquido do Fundo – através da aquisição de (i) quaisquer direitos reais sobre (a) imóveis 

residenciais localizados em território nacional, de médio ou alto padrão, cujos alvarás de execução 

tenham sido obtidos, destinados para moradia habitual, para locação residencial e/ou para locação por 

temporada, inclusive mediante o uso de plataforma eletrônica; (bi) imóveis não residenciais localizados 

em território nacional, de médio ou alto padrão, cujos alvarás de execução tenham sido obtidos, 

destinados para exploração de serviços típicos de hospedagem, inclusive mediante o uso de 

plataforma eletrônica; bem como (c) outros imóveis e/ou complexos residenciais ou não residenciais 

de médio ou alto padrão, já desenvolvidos para posterior locação ou arrendamento, a serem 

administrados pela Administradora Imobiliária, em qualquer caso, com possibilidade de alienação, 

incluindo, sem limitação, os Imóveis descritos no Anexo I do Regulamento (“Imóveis”); (ii) ações ou 

cotas de SPE que invistam primordialmente em Imóveis; (iii) ações, debêntures, bônus de subscrição, 

seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramentos, certificados de 

depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de investimento, notas 

promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores registrados na 

CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário e que 

tenham como objeto principal o investimento em Imóveis; (iv) cotas de fundos de investimento 

imobiliário que tenham como objeto principal o investimento em Imóveis, de forma direta ou indireta; e 

(v) cotas de fundos de investimento em participações que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos fundos de investimento imobiliário ou de fundos de 

investimento em ações que sejam setoriais e que invistam exclusivamente no mercado imobiliário e 

que tenham como objeto principal o investimento em Imóveis (“Ativos Imobiliários”) e a exploração 



 

 

comercial, mediante locação, sublocação ou arrendamento, de Imóveis, operados pela administradora 

imobiliária, no segmento residencial ou não residencial localizados em todo o território nacional. 

A parcela dos recursos do Fundo que não for investida na aquisição de Ativos Imobiliários poderá ser 

alocada em (i) Letras de Crédito Imobiliário – LCI; (ii) Letras Hipotecárias – LH; (iii) Letras Imobiliária 

Garantida – LIG; e (iv) Certificados de Recebíveis Imobiliários – CRI, desde que (a) possuam, no 

momento de sua subscrição e/ou aquisição, conforme o caso, (a.1) nota atribuída por agência de 

classificação de risco (rating), em escala local, igual ou superior a “AA-“ (corporativo ou subjacente) 

ou equivalente, atribuída pela Standard&Poors, Fitch ou Moody’s; ou (a.2) garantia real imobiliária em 

valor equivalente para a cobertura de, no mínimo, 100% (cem por cento) do respectivo saldo devedor; 

ou (b) sua subscrição e/ou aquisição tenham finalidade exclusiva de viabilizar a aquisição de 

determinado(s) Imóvel(eis) pelo Fundo (“Outros Ativos”) ou nos seguintes ativos financeiros para fins 

de gestão de liquidez, a critério do Gestor (i) cotas de emissão de fundos de investimento classe DI 

ou renda fixa regulados pela Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada; 

(ii) títulos públicos federais; (iii) títulos de emissão do Tesouro Nacional; (iv) Certificados de Depósito 

Bancário emitidos por instituições financeiras de primeira linha; e (v) operações compromissadas 

contratadas com instituições financeiras de primeira linha (“Ativos Financeiros”), sujeito aos demais 

limites dispostos na Política de Investimento, de modo que o Fundo poderá, também, obter 

rendimentos decorrentes desses investimentos. 

O Fundo poderá buscar a rentabilização das Cotas pelo ganho de capital advindo do desenvolvimento 

e valorização dos Imóveis, bem como a partir da (i) realização de desinvestimentos oportunísticos de 

tais Imóveis; ou (ii) cessão de bens e/ou direitos relacionados aos Imóveis, a exclusivo critério do 

Gestor, observados os termos do Regulamento.  

Para alcançar o objetivo do Fundo, conforme disposto no Regulamento, o Fundo buscará investir 

preponderantemente em Ativos Imobiliários que provejam geração de renda ao Fundo e, ao mesmo 

tempo, permitam a valorização das propriedades existentes. 

Os Ativos Imobiliários, Outros Ativos e Ativos Financeiros integrantes da Carteira do Fundo, bem como 

seus frutos e rendimentos, deverão observar as seguintes restrições: (i) não poderão integrar o ativo 

do Administrador, nem responderão, direta ou indiretamente por qualquer obrigação de sua 

responsabilidade; (ii) não comporão a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de 

liquidação judicial ou extrajudicial, nem serão passíveis de execução por seus credores, por mais 

privilegiados que sejam; e (iii) não poderão ser dados em garantia de débito de operação do 

Administrador. 

Excepcionalmente, em momentos de desinvestimento de ativos da Carteira para realização de novos 

investimentos em Ativos Imobiliários, o Fundo poderá aplicar até 100% (cem por cento) de seu 

Patrimônio Líquido em Outros Ativos ou em Ativos Financeiros.  

As receitas auferidas pelo Fundo, em decorrência de seus investimentos nos Ativos Imobiliários e/ou 

Outros Ativos e/ou Ativos Financeiros integrantes da Carteira, serão incorporadas ao Patrimônio 

Líquido do Fundo e serão consideradas para fins de pagamento de (i) obrigações e despesas 

operacionais do Fundo, (ii) Tributos devidos com relação às operações do Fundo, se for o caso, e/ou 

(iii) distribuição de lucros e/ou parcelas de amortização e/ou resgate devidas aos Cotistas, observados 

os procedimentos descritos no Regulamento. 

O Fundo só poderá realizar operações envolvendo Ativos Imobiliários, Outros Ativos e Ativos 

Financeiros em situação de conflito de interesses mediante prévia e expressa aprovação de 

Assembleia Geral convocada especificamente para este fim, observado o quórum constante do 

Regulamento.  



 

 

As aquisições de Imóveis e/ou SPE detentora de 100% (cem por cento) de potenciais Imóveis a serem 

realizadas pelo Fundo serão amparadas por Laudo de Avaliação dos respectivos Imóveis e/ou SPE. 

O Fundo não poderá operar no mercado de derivativos, exceto quando essa operação for contratada 

para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no máximo, o valor do 

Patrimônio Líquido do Fundo.  

O Fundo poderá investir em Imóveis gravados com ônus reais anteriormente à sua aquisição pelo 

Fundo, bem como investir em Imóveis localizados por todo o território brasileiro, sem qualquer critério 

de concentração em uma ou outra região.  

     

1.1.1.1.5 Da Política de Distribuição de Resultados 

o Fundo deverá distribuir semestralmente aos Cotistas, em regime de caixa, ao menos, 95% (noventa 

e cinco por cento) dos lucros auferidos naquele semestre, apurados segundo o regime de caixa, com 

base em balanço ou balancete semestral, encerrado, na forma da legislação aplicável, em 30 de junho 

e 31 de dezembro de cada ano, nos termos do parágrafo único do artigo 10 da Lei 8.668/93. 

Os lucros apurados na forma descrita acima deverão ser pagos até o 10º (décimo) Dia Útil do mês 

subsequente ao do período de apuração. 

 Somente farão jus ao recebimento de lucros os Cotistas que estiverem inscritos no registro de Cotistas 

ou registrados na conta de depósito como Cotistas até o último Dia Útil do período de apuração dos 

lucros.  

Sem prejuízo da distribuição semestral disposta acima, havendo disponibilidades, os lucros auferidos 

poderão ser distribuídos aos Cotistas mensalmente, a critério do Administrador e conforme 

recomendação do Gestor, sempre no 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos 

recursos pelo Fundo, a título de antecipação dos rendimentos a serem distribuídos no semestre. 

Eventual saldo de resultado não distribuído como antecipação será pago no prazo máximo de 10 (dez) 

Dias Úteis após o encerramento do respectivo semestre a que se refira a distribuição antecipada.  

O Administrador, conforme orientação do Gestor, visando a arcar com despesas relacionadas à 

administração dos Imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, poderá formar “Reserva de Despesas”, 

mediante a retenção de até 5% (cinco por cento) do valor dos lucros auferidos, desde que não afete o 

percentual de 95% (noventa e cinco por cento) a ser distribuído aos Cotistas nos termos deste 

Capítulo. 

As distribuições de resultados deverão abranger todas as Cotas, em benefício de todos os Cotistas, 

observados os parâmetros estabelecidos nos parágrafos acima. Os pagamentos de distribuição de 

resultados do Fundo aos Cotistas serão realizados em moeda corrente nacional, por meio de ordem 

de pagamento, crédito em conta corrente ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado 

pelo BACEN. 

 


